
REGULAMENTO DA CAMPANHA
“Você de Carrinho Cheio – 1 Ano de Compras Grátis COELHO DINIZ.

1. OBJETO 
O presente regulamento pretende estabelecer as normas para a premiação no sorteio
promovido por SUPERMERCADO COELHO DINIZ EIRELI, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 41.930.199/0001-34, com sede na Rua Marechal Floriano, n.º
1.495, Centro, Governador Valadares/MG, CEP 35010-141 e filiais, que será realizado no
período de 18 de setembro a 31 de dezembro de 2025, com sorteio realizado no dia 07 de
Janeiro de 2026 e divulgação nas redes sociais da empresa, especialmente no Instagram
@coelhodinizsupermercados.

2. COMO PARTICIPAR E PREMIAÇÃO. 
Nas compras acima de R$ 30,00 ( trinta reais ) dos produtos das marcas participantes:
Fruit Shoot, Dafruta, Maguary, Juxx, Puro Coco, Natural Tea e Bela Ischia, você ganha 1
cupom, deposita na urna e já esta concorrendo a 1 ano de compra grátis.

Serão sorteados 5 Ganhadores, que receberão um crédito mensal de R$1.000,00 ( mil
reais ), no período de 12 meses ( janeiro a dezembro de 2026 ), totalizando uma
premiação de R$ 12.000,00 ( doze mil reais ) para cada ganhador. O prêmio será
entregue através de um cartão convênio que será personalizado com o nome de cada
ganhador. Os créditos serão recarregados todo dia primeiro de cada mês, com o valor de
R$ 1.000,00 ( Um mil reais ) e as compras poderão ser realizadas em qualquer loja
Coelho Diniz.

Os produtos das marcas participantes estão disponíveis em todas as 22 lojas do
supermercado Coelho Diniz. Na compra acima de R$ 30,00 dos produtos participantes anunciados
na campanha, ao registrar o cupom fiscal, será impresso automaticamente 01 (um) cupom de participação
no sorteio da promoção, o(a) consumidor(a) deverá conferir seus dados completos, ou
caso não possua cadastro, preencher o cupom de participação, mediante fornecimento de
seu nome completo, telefone celular, CPF e informar em qual loja efetuou a compra do



produto. Após o preenchimento correto e conferência de todos os dados, o participante
deverá depositar o cupom na urna na loja onde ele efetuou a compra e automaticamente
já está concorrendo.
Poderão participar do sorteio pessoas / consumidores maiores de 18 (dezoito) anos de
idade, residentes e domiciliados no Brasil, com CPF válido, sem impedimentos legais ou
contratuais para a participação, com o devido preenchimento dos requisitos estipulados
neste regulamento.

Os participantes se comprometem a fornecer dados corretos e atualizados para o cadastro
solicitado, estas informações serão utilizadas para identificação e localização do ganhador
do sorteio, bem como para viabilizar a entrega do prêmio.
O SUPERMERCADO COELHO DINIZ reserva-se o direito de verificar a veracidade dos dados
informados pelos participantes, sendo sumariamente desclassificados aqueles que
prestarem informações falsas, incompletas ou incorretas.e/ou enviar questionamentos
a respeito do tratamento dos seus dados pessoais para o e-mail privacidade@coelhodiniz.com.br.
O SUPERMERCADO COELHO DINIZ adotará as medidas técnicas e organizacionais
para garantir a proteção da privacidade, autonomia, dignidade e liberdade
dos participantes e para evitar incidentes de segurança envolvendo seus dados pessoais.

3. APURAÇÃO DO SORTEIO E DIVULGAÇÃO DO SORTEADO.
A participação do sorteio será permitida para compras realizadas até dia 31 de dezembro
2025 (Quarta-feira), após esta data, todas as urnas das lojas Coelho Diniz participantes,
serão enviadas o escritório central, em Governador Valadares, situada na rua Marechal
Floriano, 1495, onde todas as urnas serão abertas e será realizado o sorteio no dia 07 de
janeiro de 2026 ( quarta-feira ). A apuração do sorteio e a divulgação dos nomes dos 05
(cinco) sorteados será divulgado no Instagram @coelhodinizsupermercados até o dia 08 de
janeiro ( Quinta-feira ) após a realização do contato com os ganhadores e também através
de ligação telefônica ou envio de mensagem via whatsapp conforme dados informados no
cupom de participação.
O participante ganhador autoriza, desde já, como consequência da conquista do seu
prêmio e em caráter irrevogável e irretratável, a utilização de seu nome, imagens e sons
de voz em quaisquer dos meios escolhidos para divulgação desta campanha pelo período
de 1 (um) ano, a partir da data do sorteio.



4. ENTREGA DOS PRÊMIOS
As entregas dos prêmios serão efetuadas após a divulgação dos sorteados, nas Lojas onde
os participantes fizeram as compras, em data a ser definida, após a confirmação dos dados
de cada ganhador e a emissão do cartão convênio personalizado, de acordo com a
disponibilidade do ganhador da promoção.
O ganhador deverá responder o contato feito pelo SUPERMERCADO COELHO DINIZ em até
30 (trinta) dias, a contar da data de comunicação do resultado do sorteio, sob pena de que
caso o contato não seja respondido, o ganhador renúncia ao recebimento do prêmio.
O prêmio é pessoal, intransferível e não poderá ser trocado por qualquer valor em
dinheiro.

5. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Todos os participantes autorizam, reconhecem e aceitam a coleta, utilização e
armazenamento de seus endereços físicos, eletrônicos, telefones e demais dados
informados no ato da inscrição no sorteio, com o propósito exclusivo de formação de
cadastro, reforço de mídia publicitária, divulgação e conclusão do evento em referência,
bem como para futuro contato com os participantes.
O processamento dos dados pessoais do consumidor será feito de acordo com a Lei Geral
de Proteção de Dados (LGPD), Lei número 13.709, de 14 de agosto de 2018.
dentro dos limites legais e somente pelo prazo necessário ao atendimento das finalidades
descritas neste regulamento, sendo que, a qualquer momento, o consumidor poderá
solicitar informações e/ou enviar questionamentos a respeito do tratamento dos seus
dados pessoais para o e-mail privacidade@coelhodiniz.com.br.
O SUPERMERCADO COELHO DINIZ adotará as medidas técnicas e organizacionais para
garantir a proteção da privacidade, autonomia, dignidade e liberdade dos participantes e
para evitar incidentes de segurança envolvendo seus dados pessoais.



6. DISPOSIÇÕES GERAIS
O SUPERMERCADO COELHO DINIZ não se responsabilizará por inscrições atrasadas,
enviadas erroneamente, incompletas, incorretas, inválidas ou imprecisas que tornem
impossível o contato e/ou a entrega do prêmio, tampouco por qualquer caso fortuito ou
de força maior que possa impedir a participação do(a) consumidor(a).
Na hipótese de verificação e/ou comprovação de fraude e/ou tentativa de burlar as
disposições do presente regulamento e suas regras, o(a) consumidor(a) perderá o direito à
participação no sorteio, sem prejuízo de ser responsabilizado civil e/ou criminalmente,
conforme previsão legal pertinente.
Ao participar do sorteio, nos termos deste regulamento, os participantes reconhecem e
aceitam expressamente que o SUPERMERCADO COELHO DINIZ não é responsável nem
poderá ser responsabilizado por qualquer dano e/ou prejuízo supostamente relacionado à
participação nesta ação.
O presente regulamento poderá ser alterado e/ou o sorteio suspenso ou cancelado, sem
aviso prévio, por motivo de força maior ou por qualquer outro fator imprevisível que
esteja fora do controle do SUPERMERCADO COELHO DINIZ e que comprometa o evento de
forma a impedir ou modificar substancialmente seu desenvolvimento como originalmente
planejado.
Quaisquer dúvidas, divergências ou situações não previstas no regulamento serão julgadas
e decididas de forma soberana e irrecorrível pelo SUPERMERCADO COELHO DINIZ.
A participação neste sorteio implica na total concordância com as regras dispostas no
presente regulamento.


